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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.938, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

Dispõe sobre os repasses do incentivo financeiro 

estadual referente ao Programa de Fortalecimento e 

Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-

Hosp Incentivo), para os municípios que assumiram a 

gestão de seus prestadores no exercício de 2014. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – 

CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, 

de 24 de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3
o
 do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis n
os

 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de Setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- o Decreto Estadual n° 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.685, de 10 de dezembro de 2013, que aprova as normas 

gerais e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, para a Competência 2014, do Programa 

de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.788, de 27 de março de 2014, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB – SUS/MG nº 1.685, de 10 de dezembro de 2013, que aprova as normas 

gerais e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, para a Competência 2014, do Programa 

de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.685, de 10 de dezembro de 2013, que aprova as normas 

gerais e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, para a Competência 2014, do Programa 

de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.482, de 19 de junho de 2013, que altera a Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que aprova o ajuste do Plano Diretor de 

Regionalização/PDR-MG 2011 e diretrizes para o ajuste em 2013;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.823, de 12 de maio de 2014, que homologa as Declarações 

de Comando Único dos municípios que assumirão a gestão de seus prestadores em 2014; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.856, de 10 de junho de 2014, que homologa a Declaração 

de Comando Único do município de Pouso Alegre; 

- a Resolução SES/MG nº 4.084, de 10 de dezembro de 2013, que estabelece as normas gerais 

e as regras de inclusão/exclusão de hospitais, para a Competência 2014, do Programa de 

Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo); 

- a Resolução SES/MG nº 4.096, de 23 de dezembro de 2013, que divulga a relação dos 

hospitais participantes do Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais 

do SUS/MG – Pro-Hosp Incentivo, e o respectivo valor do incentivo financeiro da 

Competência 2014; 

- a visão sistêmica e estratégica do Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado de Minas 

Gerais; 

- a transparência e parceria com gestores locais; 

- a importância das entidades de saúde públicas, privadas sem fins lucrativos, filantrópicas e 

universitárias, para a implementação e o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais; 

- a necessidade de reforçar e desenvolver o Sistema Único de Saúde no Estado de Minas 

Gerais;  
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- as condutas administrativas e funcionais realizadas no ano de 2014, que deverão estar 

compatíveis à Resolução Conjunta SEGOV-SECCRI-AGE Nº 01/2013 e Resolução nº 

23.390/2013 do Tribunal Superior Eleitoral; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 205ª Reunião Ordinária, ocorrida em 16 de setembro 

de 2014. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido que os repasses do incentivo financeiro estadual referente ao 

Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp 

Incentivo), para os municípios que assumiram a gestão de seus prestadores no exercício de 

2014, excepcionalmente, será realizado diretamente as instituições hospitalares contempladas, 

por meio dos Termos de Metas vigentes. 

Paragrafo único. A celebração dos Termos de Compromisso para repasse do incentivo 

financeiro estadual do Pro-Hosp Incentivo aos municípios que possuem a gestão de seus 

prestadores será realizada até novembro de 2014, contemplando os recursos a partir da 

terceira parcela da competência 2014. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2014. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


